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MINISTÉRIO DA CULTURA

Instituto Português do Património Arquitectónico

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Ministério da Cultura Direcção Regional de Castelo Branco
Instituto Português do Património
Arquitectónico

Endereço Código postal
Rua da Bela Vista — Ed. Junto 6000-458 Castelo Branco
ao Governo Civil, 1.º

Localidade/Cidade País
Castelo Branco Portugal

Telefone Fax
272320312 272320315

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
drcb.ippar@ippar.pt www.ippar.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Recuperação, valorização e restauro das muralhas e do recinto interior do Castelo
de Belmonte (CP.01/IPPAR-DRCB/E/06).

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas e 30 minutos. Local: Rua da Bela Vista — Ed. Junto ao Governo
Civil, 1.º andar, 6000-458 Castelo Branco.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Por motivos de ordem administrativa dos serviços da Direcção Regional de Caste-
lo Branco, decidiu-se, após comunicação às entidades que já requereram processos
no âmbito do concurso público acima identificado, publicado no Diário da Repú-

blica, 2.ª série, n.º 131, de 10 de Julho de 2006, alterar o prazo de abertura de pro-
postas. Assim, deverá considerar-se, para o efeito, o dia 17 de Agosto de 2006, em
substituição do que foi indicado no ponto IV.3.7.2), ou seja, o «dia útil seguinte
à data limite para apresentação de propostas».

18 de Julho de 2006. — O Vice-Presidente, Henrique Parente.
3000211625

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional de Educação
através da Delegação Escolar

do Município do Funchal

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Secretaria Regional de Educação Delegado Escolar do Funchal
através da Delegação Escolar
do Município do Funchal

Endereço Código postal
Rua das Hortas, 16, 1.º 9054-506

Localidade/Cidade País
Funchal Portugal

Telefone Fax
291214490 291214494

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Aquisição de pão.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Fornecimento de pão para as escolas básicas do 1.º ciclo com pré-escolar do conce-
lho do Funchal, durante o ano lectivo de 2006-2007.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Madeira.

Código NUTS
PT300 MADEIRA.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
Fornecimento de pão correspondente à categoria 15.81.1 e subcategoria 15.81.11.

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO   ¢        SIM    £
Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Ou: Início 18 /09 /2006 e/ou termo 31 /07 /2007

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Não é exigida a prestação de caução.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
Orçamento da Região Autónoma da Madeira através da Secretaria Regional de
Educação.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Agrupamento complementar de empresas.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos referidos no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
Os documentos referidos no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos referidos no programa de concurso.
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SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 11 /08 /2006

Custo: 100 euros. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
O processo de concurso será fornecido no prazo de seis dias a contar da data de
recepção do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio e será feito em nume-
rário ou cheque visado, passado à ordem do tesoureiro do Governo Regional da
Madeira.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

18 /08 /2006
Hora: 15 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
A abertura das propostas é pública, podendo intervir os representantes dos con-
correntes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: o indicado em I.1).

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO    ¢        SIM    £

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,
de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22
de Junho.

18 de Julho de 2006. — O Chefe de Gabinete, José Eduardo Ma-
galhães Alves. 1000303805

Secretaria Regional do Equipamento Social
e Transportes

Direcção Regional de Estradas

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Região Autónoma da Madeira, Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes (Direcção Regional de Estradas).
Endereço postal:
Direcção de Serviços de Concursos e Contratos.
Localidade:
Rua do Dr. Pestana Júnior, 6.
Código postal:
9064-506.
País:
Portugal.
Pontos de contacto:
Rua do Dr. Pestana Júnior, 6.
À atenção de:
Direcção de Serviços de Concursos e Contratos.
Telefone:
291207200.
Fax:
291207385.
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.sres.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para
diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser
obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto».
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte
endereço:
Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDA-
DES
Autoridades regionais ou locais.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Via rápida Câmara de Lobos/Estreito de Câmara de Lobos.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços:
a) Obras:
Execução.
Principal local de execução: Região Autónoma da Madeira — concelho de
Câmara de Lobos.
Código NUTS: PT300.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:
Os principais trabalhos são: estaleiro, terraplenagens, obras de arte correntes,
obras de arte especiais, obras acessórias, túnel rodoviário, iluminação pública,
pavimentação e equipamentos de sinalização e segurança.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):
Objecto principal.
Vocabulário principal: 45221240.
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos
(ACP)?
Não.
II.1.8) Divisão em lotes:
Não.
II.1.9) São aceites variantes:
Não.

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
O referido em II.1.5).
Valor estimado, sem IVA: 62 000 000,00.
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 720 (a contar da data de adjudicação).

SECÇÃO III: INFORMAÇÃO DE CARÁCTER JURÍDICO,
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
5% do valor total do contrato
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam:
A cobertura orçamental será assegurada pelo orçamento da Região Autónoma
da Madeira, através da Secretaria Regional do Equipamento Social e Transpor-
tes.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores econó-
micos adjudicatário:

Agrupamento complementar de empresas ou consórcio externo, em regime de
responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção, emitido pelo
IMOPPI, com as seguintes autorizações: a 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, de
classe que cubra o valor global da proposta; as 3.ª e 5.ª subcategorias da 2.ª
categoria, a 3.ª subcategoria da 4.ª categoria e a 3.ª subcategoria da 5.ª catego-
ria nas classes correspondentes à parte dos trabalhos a que respeitem.
Os concorrentes não detentores de alvará de construção, a que se referem as
alíneas b), c) e d) do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março,
poderão apresentar-se a concurso nos termos do disposto nos artigos 67.º e 68.º
do mesmo diploma legal.
III.2.2) Capacidade económica e financeira:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Conforme programa de concurso.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Conforme programa de concurso.
III.2.3) Capacidade técnica:
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requi-
sitos:
Conforme programa de concurso.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Conforme programa de concurso.




